
Copa AMUCSER de Futsal 2026
Município Organizador: Pinhal da Serra – RS

WhatsApp: 54 9 8419 8443 – Fábio (Diretor de Esportes)

RETIFICA-SE O § 1º do Artigo 7º do REGULAMENTO 
DA COPA AMUCSER DE FUTSAL 2026, que passam a ter a seguinte redação:

Art.  7º  –  Todos  os  procedimentos  de  inscrição  de  atletas,  comissões  técnicas  e
representantes deverão ser  feitos em formulários próprios (ficha de inscrição), fornecidos pela
equipe organizadora da Copa Amucser 2026, devidamente preenchidos, com nome, sobrenome,
ano de nascimento e demais dados da ficha, digitados (não manuscrito) e sem rasura. Na ficha de
inscrição  também deverá  constar  a  assinatura  do  responsável  da  equipe  (preferencialmente
assinatura digital: gov.br), que será o responsável pelas informações prestadas. 

§ 1º -  Para participar do campeonato somente poderão ser inscritos  atletas que  tenham
vínculo  com  os  referidos  municípios  da  Amucser,  devendo  apresentar  os  seguintes
documentos:

a) Comprovante de frequência escolar do seu município ou título de eleitor de seu
município, juntamente com a Cópia da  Carteira  de Identidade (RG). Caso o atleta não
possuir Carteira de Identidade (RG), será aceito a Certidão de Nascimento.

b) Caso o atleta esteja no Ensino Médio, não tenha título de eleitor e não estude
em seu município, deverá apresentar comprovante de residência e título de eleitor em
nome do pai  ou da  mãe,  do município da inscrição,  juntamente com a Carteira  de
Identidade (RG).

Os demais artigos permanecem inalterados.

Pinhal da Serra, 21 de maio de 2026.

José Robison Rodrigues Duarte
Presidente da AMUCSER

Áureo Oliveira da Silva
      Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer de Pinhal da Serra em exercício;

        
                                           

Fábio Júnior da Silva
              Diretor do Departamento de Esportes do Município de Pinhal da Serra em exercício.
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